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DECRETO N. 3.422, DE 07 DE JULHO DE 2020 
 

Altera o Decreto Municipal n. 
3.413, de 26 de junho de 2020, 
que abriu crédito extraordinário no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
4.125.000,00 (quatro milhões, 
cento e vinte e cinco mil reais), 
para fins de combate à pandemia 
do novo coronavírus (COVID-19). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e  
 
CONSIDERANDO que o crédito extraordinário no valor de R$ 

75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sob a dotação nº 10.302.0124.2.066 - 
4.4.90.51.00 - 01.312.0300 – 754, aberto no orçamento municipal em virtude do 
combate à pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com o intuito de cobrir 
despesas com o aditivo de contrato para readequação do prédio da UPA Vista 
Linda, não terá mais a finalidade de implantar leitos de retaguarda, conforme 
informado pela Secretaria de Saúde através do Memorando n. 0223/20-SS; 

 
CONSIDERANDO a situação de estado de calamidade pública 

declarada no Munícipio de Bertioga por meio do Decreto n. 3.327, de 21 de março 
de 2020; 

 
CONSIDERANDO os dispositivos nos arts. 41, inciso III e 44 da Lei 

Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito 
extraordinário; 

 
CONSIDERANDO o mecanismo no art. 125, IX, § 3°, da Lei 

Orgânica do Município de Bertioga; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A ementa do Decreto Municipal n. 3.413, de 26 de junho de 

2020, que abriu crédito extraordinário no orçamento do Poder Executivo Municipal 
no valor de R$ 4.125.000,00 (quatro milhões, cento e vinte e cinco mil reais), para 
fins de combate à pandemia do novo coronavírus (COVID-19), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Abre crédito extraordinário no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e cinquenta 
mil reais), para fins de combate à pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19).” (NR) 
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Art. 2º O art. 1º do Decreto Municipal n. 3.413, de 26 de junho de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Por este Decreto fica aberto crédito extraordinário no 
orçamento do Poder Executivo no valor de R$ 4.050.000,00 (quatro 
milhões e cinquenta mil reais), destinados as seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.30.00 01.312.0300 751 R$           500.000,00 

ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

INTERNACIONAL 
(CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO), 
AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (KIT 
COVID) E TESTE RÁPIDO. 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 01.312.0300 753 R$         3.500.000,00 

ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

INTERNACIONAL 
(CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO), 
PRORROGAÇÃO DE 

CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 

LABORATÓRIO DE 
DETECÇÃO COVID-19 - 

SERVIÇO DE 
OPERACIONALIZAÇÃO 
DOS LEITOS DE UTI-RH 

PARA OS LEITOS DE 
RETAGUARDA-FAIXAS 
PARA DIVULGAÇÃO. 

01.25.01 10.302.0124.2.066 4.4.90.52.00 01.312.0300 755 R$    50.000,00 

ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

INTERNACIONAL 
(CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO), 
AQUISIÇÃO DE 

ASPIRADOR CIRURGICO 
E OUTROS PARA OS 

LEITOS DE 
RETAGUARDA. 

TOTAL    R$ 4.050.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 26 de junho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 07 de julho de 2020. (PA n. 10040/19) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.423, DE 08 DE JULHO DE 2020 
 

Destitui a servidora pública Luizilda 
Celsa de Macedo da Comissão 
Especial de Regularização de 
Parcelamentos Urbanos – CERPU. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e Habitação, 

através do Ofício n. 037/2020-SO; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º DESTITUIR a servidora pública LUIZILDA CELSA DE 

MACEDO, Fiscal, Registro Funcional n. 2073, da COMISSÃO ESPECIAL DE 
REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nomeada pelo 
Decreto n. 3.128, de 03 de abril de 2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 3.128/2019. 
 
Bertioga, 08 de julho de 2020. 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.424, DE 08 DE JULHO DE 2020 
 

Inclui membro na Comissão 
Especial de Regularização de 
Parcelamentos Urbanos – 
CERPU, nomeada pelo Decreto 
Municipal n. 3.102, de 1º de 
fevereiro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e Habitação, 

através do Memorando n. 128/2020-SO; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído na COMISSÃO ESPECIAL DE 

REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nomeada pelo 
Decreto Municipal n. 3.102, de 1º de fevereiro de 2019, o servidor GUSTAVO 
SANCHES PINTERICH, Chefe de Gerenciamento de Obras, Registro Funcional n. 5988, 
nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999. 

 
Art. 2º O servidor supracitado receberá gratificação sobre o respectivo 

vencimento básico do seu cargo, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei 
Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999, no percentual de 17,85% (dezessete inteiros e 
oitenta e cinco centésimos por cento). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 08 de julho de 2020. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.425, DE 10 DE JULHO DE 2020 
 

Revoga o artigo 16, bem como o 
seu parágrafo único, do Decreto 
Municipal n. 3.321, de 20 de 
março de 2020, que dispôs sobre 
o reconhecimento da situação de 
emergência em saúde pública de 
importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus, 
no âmbito do Município de 
Bertioga. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Diretor Presidente do Instituto 

CAMPB, através do Ofício n. 027/2020-Pres; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o art. 16, bem como o seu parágrafo único, 

do Decreto Municipal n. 3.321, de 20 de maço de 2020, que dispôs sobre o 
reconhecimento da situação de emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus, no âmbito do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º Faz parte integrante deste Decreto como Anexo Único o 

Ofício Circular SEI n. 2201/2020/ME, de 02 de julho de 2020 (da Divisão de 
Fiscalização do Trabalho Infantil e Igualdade de Oportunidades e da 
Coordenação-Geral de Fiscalização do Trabalho - Ministério da Economia) e a 
Portaria Conjunta n. 20, de 18 de junho de 2020 (do Secretário Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do Ministro de Estado da 
Saúde Interino). 

 
1. Art. 3º Fica determinado que a organização da retomada dos 

menores aprendizes, bem como da organização do banco de horas, sejam 
disciplinadas por cada Secretaria Municipal, por ato de seus respectivos titulares. 

2.  
3. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 10 de julho de 2020. (PA n. 2819/2020) 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 198, DE 08 DE JULHO DE 2020 
 

Nomeia a servidora Pâmela Vieira 
da Silva Martins para atuar na 
Comissão Permanente de 
Processos Disciplinares e 
Sindicâncias – COPIAS. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 9090/2019; 
 
CONSIDERANDO que dentre os membros de COPIAS deve 

haver 02 (dois) servidores efetivos, escolhidos em lista sêxtupla apresentada 
pelos Sindicatos que representem servidores do Município, cujos nomes deverão 
ser submetidos à aprovação do Prefeito; 

 
CONSIDERANDO que inexistindo consenso entre os sindicatos, 

cada qual poderá apresentar lista com 03 (três) indicações; 
 
CONSIDERANDO que a COPIAS já conta com um servidor 

nomeado por indicação do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Bertioga ; 

 
CONSIDERANDO que o SIPROEM - Sindicato dos Professores 

de Escolas Públicas Municipais de Guarujá, Bertioga, São Sebastião, Ilhabela, 
Caraguatatuba e Ubatuba, encaminhou sua lista tríplice; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 13 de julho de 2020, para atuar na 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIAS – COPIAS, em substituição ao servidor Deomar dos Santos 
Marques Júnior (cujo primeiro mandato expirou), a servidora PÂMELA VIEIRA 
DA SILVA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva, Registro Funcional n. 4078.    

 

Parágrafo único. Nos termos nos termos do § 4º, do art. 32, da 
Lei Complementar n. 93/12, o mandato dos membros da COPIAS será de 02 
(dois) anos (podendo ocorrer à recondução uma única vez por igual período), 
todavia, com base no do § 5º, do art. 32, do mesmo diploma legal, o membros 
poderão ser substituídos a qualquer tempo por decisão fundamentada do Prefeito, 
sempre que julgar haver servidor mais habilitado, com maior disponibilidade de 
carga horária ou com menor volume de serviços. 
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Art. 2º A servidora fará jus a gratificação de 30% (trinta por cento) 
do menor padrão inicial de servidores efetivos ao que se exija nível universitário, 
nos termos do art. 32, § 8º, da Lei Complementar Municipal n. 93/12. 

 
Art. 3º Os prazos fixados nos processos administrativos 

disciplinares, bem nos processos de sindicância, em tramitação, ficam 
prorrogados por igual período, a contar da data de publicação desta Portaria. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 13 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 08 de julho de 2020. (PA n. 9090/2019) 

             
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 199, DE 08 DE JULHO DE 2020 

 
Concede retribuição pecuniária ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, por até 06 (seis) meses, a partir de 13 de julho de 

2020, retribuição pecuniária ao servidor GILBERTO ANTONIO DE LIMA DINIZ, 
Fiscal, Registro Funcional n. 361, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 
04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de 
abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 08 de julho de 2020. (PA n. 1220/04-3) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 200, DE 08 DE JULHO DE 2020 

 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos veículos 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
CONSIDERANDO que foi juntado nos autos a Planilha de Controle de 

Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações fiscalizadoras no Município; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 12 de julho 

de 2020, a retribuição pecuniária concedida ao servidor HAROLDO KALLEDER, Fiscal, 
Registro Funcional n. 1799, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de 
dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 
2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 08 de julho de 2020. (PA n. 9112/03-2) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 201, DE 08 DE JULHO DE 2020 
 

Designa as 
servidoras públicas que 
menciona para atuarem como 
ordenadoras de despesas OBTV 
na Plataforma + Brasil - 
SICONV. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e 

Habitação, através do Ofício n. 037/2020-SO; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR as servidoras públicas municipais LUIZILDA 

CELSA DE MACEDO, Chefe da Divisão de Captação e Controle de Convênios, 
Registro Funcional n. 2073, (qualificada em seu prontuário), e VANESSA DOS 
SANTOS ANDRÉ ESTEVES, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 5868, 
(qualificada em seu prontuário), para atuarem como ORDENADORAS DE 
DESPESAS OBTV na Plataforma + Brasil – SICONV. 

 
Art. 2º Fica concedido às servidoras acima mencionadas, 

mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput 
do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/2013, observado o limite estabelecido no 
§ 2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n. 328/2017. 
 
Bertioga, 08 de julho de 2020. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 202, DE 10 DE JULHO DE 2020 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 12 de julho de 2020, LUIS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA GIACOMIN, Registro Funcional n. 6097, do cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO, 
nomeado através da Portaria n. 172/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 10 de julho de 2020. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 203, DE 10 DE JULHO DE 2020 
 

Nomeia Israel Salcci para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 13 de julho de 2020, ISRAEL SALCCI, 

Fiscal, Registro Funcional n. 296, para o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO, com vencimentos CCD, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes político-
governamentais; 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas às 
principais atividades comerciais praticadas no município, bem como a implantação de 
novas atividades, avaliando permanentemente o seu desempenho;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais no planejamento do licenciamento da atividade comercial em geral, em 
linha com a política de desenvolvimento econômico proposta pelos Secretários e pelo 
Prefeito Municipal;  

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores; e 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 10 de julho de 2020. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 204, DE 10 DE JULHO DE 2020 

 
Nomeia a Comissão Especial 
Organizadora do Concurso Público 
n. 01/2020, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a decisão de fls. 402/403, autorizando a abertura de 

concurso público, nos autos do processo administrativo n. 8889/2018-2, bem como o extrato 
divulgado na edição n. 950, do Boletim Oficial do Município;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 13 de julho de 2020, a COMISSÃO 

ESPECIAL ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO N. 01/2020, para o 
preenchimento de 02 (DUAS) VAGAS VACANTES do cargo de provimento efetivo de 
PROCURADOR MUNICIPAL, nos termos da Lei Orgânica Municipal de Bertioga, da Lei 
Complementar Municipal n. 145/2018, da Lei Municipal n. 129/95, e do Decreto Municipal n. 
2.470/16, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Fabio Benedito Gomes Leite, Registro n. 2605 - Presidente; 
 
II – Adriana Santana Cardoso, Registro n. 2688; 
 
III – Fernanda Siqueira dos Santos, Registro n. 2714; e 
 
IV – Márcio Zitei da Silva, Registro n. 518. 
 
Art. 2º Os servidores acima mencionados receberão, mensalmente, até a 

data de homologação do Concurso Público n. 01/2020, gratificação pelo serviço extraordinário 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos 
do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/2013, observado o limite estabelecido no § 
2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 3º Nos termos do parágrafo único, do art. 78, da Lei Orgânica 

Municipal de Bertioga, o ingresso na carreira de Procurador Municipal se fará mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil na fiscalização do concurso público, podendo tomar conhecimento antecipado das 
matérias que constarão do programa, observada, nas nomeações, a ordem de classificação. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 13 de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 10 de julho de 2020. (PA n. 8889/2018-2) 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 


